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Ofício n° 102/2019 — Gab. ME 
Toledo, 19 de Agosto de 2019. 

Estado do Paraná 

Ao Exmo. Sr 
LEANDRO MOURA 
Presidente da Comissão de Trabalho, Administração e Serviços Públicos (CTA) 
Toledo-Paraná 

Assunto: Sugestão de Emenda Modificativa 

Senhor Presidente, 

A vereadora que abaixo subscreve, sugere a Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviços Públicos, que seja apresentada Emenda Modificativa ao 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 9, DE 2019, que altera o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Toledo. 

A parlamentar propõe que ocorram duas sessões ordinárias, com 
duração máxima de 2 horas cada, onde obrigatoriamente uma deve acontecer no 
período noturno. Justo porque, as sessões que estão ocorrendo, geralmente, tem 
sido em períodos muito longos, ocupando o período da tarde e parte do período 
noturno. 

Solicito, ainda, a inclusão de parágrafo único no art. 277, nos seguintes 
termos: 

Art. 277 - 
Parágrafo único — O uso das dependências internas' e externas desta 

Casa de Leis, por solicitação de Vereador(a) e para fins públicos devidamente 
justificados, resguardados os trabalhos legislativos, independente de autorização. 

Atenciosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  


	00000001

